
 

 

PORTARIA N° 405/2024/MPC/PA 

 

O Procurador-Geral de Contas, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO as homologações, em 13/11/2019 (Diário Oficial do Estado 
de 14/11/2019) e em 03/12/2019 (Diário Oficial do Estado de 04/12/2019), do 
Resultado Final do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 
vagas e formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior e médio 
do Ministério Público de Contas do Estado do Pará, aberto pelo Edital nº 1 - 
MPC/PA – SERVIDOR, de 20/02/2019 (Diário Oficial do Estado de 21/02/2019); 

 

CONSIDERANDO tudo o que consta dos autos do Processo PAE n° 
2024/816339, em especial: (1) a validade de referido certame até 12/09/2025 
para o cargo de Analista Ministerial – Especialidade: Controle Externo, e até 
23/08/2025 para os demais cargos; (2) a existência de cargos vagos; (3) a 
obediência da ordem de classificação, com a desistência prévia de candidatos 
aprovados para os cargos efetivos de Assistente Ministerial de Controle Externo 
e Assistente Ministerial de Informática e (4) a existência de disponibilidade 
orçamentária e financeira;  

 

CONSIDERANDO, finalmente, disposto no artigo 6º, I, da Lei nº 5.810, de 
24/01/1994 (RJU/PA) e no artigo 12, II, da Lei Complementar nº 09, de 
27/01/1992 (Lei Orgânica do Ministério Público de Contas do Estado do Pará),  

 

 

R E S O L V E :  

 

Art. 1º Nomear, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos, obedecida a ordem de classificação, os candidatos abaixo listados, para 
os respectivos cargos efetivos de nível superior e médio do Quadro de Pessoal 
do Ministério Público de Contas do Estado do Pará: 

 

 

CARGO: ANALISTA MINISTERIAL – ESPECIALIDADE: CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS 

Colocação Nome 

15ª GRACIANNY MAIO FERNANDES 

CARGO: ANALISTA MINISTERIAL – ESPECIALIDADE: CONTROLE 
EXTERNO 

Colocação Nome 

28ª JOÃO LUIS VIDAL CARDOSO JUNIOR 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
S
T
E
P
H
E
N
S
O
N
 
O
L
I
V
E
I
R
A
 
V
I
C
T
E
R
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
2
5
/
0
7
/
2
0
2
4
 
1
1
:
2
4
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
1
C
3
2
C
3
0
1
E
B
0
B
8
7
6
7
.
9
4
E
3
9
9
E
D
0
D
9
7
A
7
0
6
.
F
3
C
A
D
0
3
A
D
2
5
7
A
8
0
A
.
D
3
3
A
E
6
B
5
3
6
A
F
A
E
F
7
 

 Nº do Protocolo: 2024/816339  Anexo/Sequencial: 21 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: A16B351.217C.F48.2CAF838CBBC4356F0C 



 

 

CARGO: ANALISTA MINISTERIAL – ESPECIALIDADE: DIREITO 

Colocação Nome 

24ª BRUNO SILVA COSTA 

CARGO: ASSISTENTE MINISTERIAL DE CONTROLE EXTERNO 

Colocação Nome 

3° JULIANA BARBOSA DE SA 

4º JOSE DO CARMO FERNANDES NETO 

5º JESSICA MARIA ALVES PEREIRA DOS SANTOS 

6º FRANCISCO FERNANDO NASCIMENTO SOUSA 

7º INDYHARA VENTIM AMORIM OLIVEIRA 

8º SANDRA ARAUJO FERREIRA 

9º VIKTOR YURI FERREIRA YAMAUCHI 

12º ISLAION BRENDON CARNEIRO CARDOSO 

14º PAULA CRISTINA NOBRE TITAN 

15º LUCIELLE VALENTE PACHECO 

17º AMANDA YVALOO BRASIL FEITOSA 

18º JONAS MORENO MORAES GONZAGA 

CARGO: ASSISTENTE MINISTERIAL DE CONTROLE EXTERNO (PCD) 

Colocação Nome 

1º WELITON NAZARENO DOS SANTOS MESQUITA 

2º ARLEN MARTINS DIAS 

CARGO: ASSISTENTE MINISTERIAL DE INFORMÁTICA 

Colocação Nome 

7º IAN PEREIRA DOS SANTOS FERREIRA 

 

Art. 2º - Convocar os ora nomeados para, no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da publicação do presente ato no Diário Oficial do Estado, comprovar os 
requisitos legais para fins de posse nos referidos cargos, nos termos do art. 22 
da Lei nº 5.810/1994 (RJU/PA). 

 

Belém/PA, data da assinatura eletrônica.    

 

Assinado eletronicamente 

STEPHENSON OLIVEIRA VICTER 
Procurador-Geral de Contas 
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costa, auditor de controle externo, matrícula nº 0101797; rodrigo 
foNseca salvador, auditor de controle externo, matrícula nº 0101539; 
Walber da coNceiÇÃo ferreira, auditor de controle externo, matrí-
cula nº 0100465 e WelliNgtoN farias dos reis, auditor de controle 
externo, matrícula nº 0101082, para participarem do “7º congresso Na-
cional dos auditores de controle externo dos tribunais de contas do brasil 
- coNacoN”, em goiânia – go, concedendo-lhes 05 (cinco) diárias e ½ 
(meia), no período de 26 a 31-08-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1102225

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

REsoLução Nº 19.649
(Processo nº tc/514856/2020)
arquivamento. instauração indevida. duplicidade.
o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará (tce-Pa), no uso de 
suas atribuições constitucionais, legais e regimentais,
considerando a informação prestada pela secretaria de controle externo 
(secex) deste tce-Pa nos autos do processo nº 514856/2020, onde ates-
ta que este, por equívoco, foi autuado em duplicidade, visto que o Processo 
nº 514834/2020 foi autuado anteriormente e sob o mesmo objeto;
considerando a manifestação do Ministério Público de contas, no qual sua 
excelência o Procurador guilherme da costa sperry opina pelo arquiva-
mento dos presentes autos em decorrência da autuação em duplicidade 
noticiada pela secex;
considerando a proposta de decisão doa relatora, a excelentíssima senho-
ra Conselheira Substituta Milene Dias da Cunha, ratificando as manifesta-
ções do órgão técnico e do Ministério Público, encaminhando os autos para 
a autorização para arquivamento e baixa;
Considerando, finalmente, a manifestação da Presidência, constante da Ata 
nº 5.998, desta data,
resolve, unanimemente:
art. 1º fica autorizado o arquivamento e baixa dos sistemas do processo 
nº tc/514856/2020 em decorrência de sua instauração indevida.
art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro emílio Martins”, em sessão ordinária de 24 de julho 
de 2024.
REsoLução Nº 19.650
(Processo nº tc/515724/2020)
arquivamento. instauração indevida. duplicidade.
o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará (tce-Pa), no uso de 
suas atribuições constitucionais, legais e regimentais,
considerando a informação prestada pela secretaria de controle externo 
(secex) deste tce-Pa nos autos do processo nº 515724/2020, onde ates-
ta que este, por equívoco, foi autuado em duplicidade, visto que o Processo 
nº 511097/2020 foi autuado anteriormente e sob o mesmo objeto;
considerando o despacho do Ministério Público de contas, no qual sua 
excelência o Procurador Patrick bezerra Mesquita sugere o arquivamento 
dos presentes autos em decorrência da autuação em duplicidade noticiada 
pela secex;
considerando a proposta de decisão doa relatora, a excelentíssima senho-
ra Conselheira Substituta Milene Dias da Cunha, ratificando as manifesta-
ções do órgão técnico e do Ministério Público, encaminhando os autos para 
a autorização para arquivamento e baixa;
Considerando, finalmente, a manifestação da Presidência, constante da Ata 
nº 5.998, desta data,
resolve, unanimemente:
art. 1º fica autorizado o arquivamento e baixa dos sistemas do processo 
nº tc/515724/2020 em decorrência de sua instauração indevida.
art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro emílio Martins”, em sessão ordinária de 24 de julho 
de 2024.
NotificaÇÃo de JUlgaMeNto
destiNatário(a): carlos edilsoN de alMeida MaNescHY (cPf: 
***.166.902-**)
reP. legal/advogado(a): – alessaNdra de fátiMa soUza de soUza 
(cPf: ***.097.562-**)
Processo: tc/522652/2017
classe ProcessUal: Prestacao de coNtas dos aUxilios, coNtri-
bUicoes oU sUbveNcoes coNcedidas Pelo estado
assUNto: coNvêNio sedoP (seirdUM) Nº 001/2013
coNcedeNte: secretaria de estado de deseNvolviMeNto UrbaNo 
e de obras Públicas - sedoP (seoP) - (seirdUM)
coNveNeNte: UNiversidade federal do Pará
relator(a): lUis da cUNHa teixeira
fiNalidade: fica v. sa. Notificado(a) de que o processo em referência 
foi incluído na pauta de julgamento da sessÃo ordiNária de 13/08/2024 
(art. 217, ritce/Pa).
observaÇÕes:
*a realização de sustentação oral de MaNeira PreseNcial poderá ser so-
licitada até 30 (trinta) minutos antes do início da sessão, procedendo-se a 
inversão da pauta conforme a ordem de inscrição (art. 177 §2º ritce/Pa).
*a realização de sustentação oral de forMa reMota, poderá ser solicita-
da em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, mediante preenchi-
mento do formulário “requerimento de sustentação oral”, disponibilizado 
no Portal do tce-Pa (art. 177 §3º ritce/Pa)
*em qualquer caso, a apresentação de memoriais e/ou documentos ocorrerá 
exclusivamente mediante envio do(s) arquivo(s) correspondente(s) por 
meio do formulário “requerimento de sustentação oral” (art. 179 §6º 

ritce/Pa c/c Portaria Nº 35.983/2020)
*A utilização do Portal do Jurisdicionado relacionado a processo específico, 
implicará na expedição de comunicações a ele relacionadas exclusivamente 
em formato eletrônico, por meio da plataforma (res.19.205/2020).
*quando houver procurador/advogado habilitado, as comunicações serão 
a este dirigida (art. 211 ritce/Pa).
suporte para acessar o formulário de requerimento de sustentação oral e/
ou o Portal do Jurisdicionado: (91)3210-0823/0824/0834 ou 98565-4014.
José tUffi saliM JúNior
secretário-geral
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MiNistéRio PúBLico
.
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MiNistéRio PúBLico DE
coNtAs Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

ADMissão DE sERviDoR
.

PoRtARiA N° 405/2024/MPc/PA
o Procurador-geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as homologações, em 13/11/2019 (Diário Oficial do 
Estado de 14/11/2019) e em 03/12/2019 (Diário Oficial do Estado de 
04/12/2019), do resultado final do concurso Público de Provas e títulos 
para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva em cargos 
de nível superior e médio do Ministério Público de contas do estado do 
Pará, aberto pelo edital nº 1 - MPc/Pa – servidor, de 20/02/2019 (diário 
Oficial do Estado de 21/02/2019);
coNsideraNdo tudo o que consta dos autos do Processo Pae n° 
2024/816339, em especial: (1) a validade de referido certame até 
12/09/2025 para o cargo de analista Ministerial – especialidade: controle 
externo, e até 23/08/2025 para os demais cargos; (2) a existência de 
cargos vagos; (3) a obediência da ordem de classificação, com a desistên-
cia prévia de candidatos aprovados para os cargos efetivos de assistente 
Ministerial de controle externo e assistente Ministerial de informática e (4) 
a existência de disponibilidade orçamentária e financeira;
CONSIDERANDO, finalmente, disposto no artigo 6º, I, da Lei nº 5.810, de 
24/01/1994 (rJU/Pa) e no artigo 12, ii, da lei complementar nº 09, de 
27/01/1992 (lei orgânica do Ministério Público de contas do estado do 
Pará),
resolve:
art. 1º Nomear, em virtude de aprovação em concurso Público de Provas e 
Títulos, obedecida a ordem de classificação, os candidatos abaixo listados, 
para os respectivos cargos efetivos de nível superior e médio do quadro de 
Pessoal do Ministério Público de contas do estado do Pará:

cARGo: ANAListA MiNistERiAL – EsPEciALiDADE: ciêNciAs coNtÁBEis
colocação Nome

15ª graciaNNY Maio ferNaNdes
cARGo: ANAListA MiNistERiAL – EsPEciALiDADE: coNtRoLE ExtERNo

colocação Nome
28ª JoÃo lUis vidal cardoso JUNior

cARGo: ANAListA MiNistERiAL – EsPEciALiDADE: DiREito
colocação Nome

24ª brUNo silva costa
cARGo: AssistENtE MiNistERiAL DE coNtRoLE ExtERNo

colocação Nome
3° JUliaNa barbosa de sa
4º Jose do carMo ferNaNdes Neto
5º Jessica Maria alves Pereira dos saNtos
6º fraNcisco ferNaNdo NasciMeNto soUsa
7º iNdYHara veNtiM aMoriM oliveira
8º saNdra araUJo ferreira
9º viKtor YUri ferreira YaMaUcHi
12º islaioN breNdoN carNeiro cardoso
14º PaUla cristiNa Nobre titaN
15º lUcielle valeNte PacHeco
17º aMaNda Yvaloo brasil feitosa
18º JoNas MoreNo Moraes goNzaga

cARGo: AssistENtE MiNistERiAL DE coNtRoLE ExtERNo (PcD)

colocação Nome

1º WelitoN NazareNo dos saNtos MesqUita

2º arleN MartiNs dias
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cARGo: AssistENtE MiNistERiAL DE iNfoRMÁticA
colocação Nome

7º iaN Pereira dos saNtos ferreira

art. 2º - convocar os ora nomeados para, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação do presente ato no Diário Oficial do Estado, compro-
var os requisitos legais para fins de posse nos referidos cargos, nos termos 
do art. 22 da lei nº 5.810/1994 (rJU/Pa).
belém/Pa, data da assinatura eletrônica.
assinado eletronicamente
stePHeNsoN oliveira victer
Procurador-geral de contas

Protocolo: 1102342

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA N° 47/2024/sGcc/DAcc/MPc/PA
(PAE 2024/879892)
Designa fiscais de Contrato Administrativo
a secretária do MPc/Pa, no uso de suas atribuições legais concedidas pela 
Portaria Nº 134/2024/MPc-Pa,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administra-
tivos deve ser acompanhada por representante da administração espe-
cialmente designado, a teor do que dispõe o art. 117, §§ 1° e 2°, da lei 
federal n° 14.133/2021 e da Portaria Nº 376/2023/MPc-Pa.
resolve:
art. 1º designar o servidor darlaN da costa rêgo, matrícula nº 200108, 
e no seu impedimento, o servidor cezar barroso dos saNtos, ma-
trícula nº 200129, para exercerem a atribuição de fiscal do contrato nº 
24/2024/MPC-PA, firmado entre este Ministério Público de Contas do Esta-
do do Pará (cNPJ 05.054.978/0001-50) e orbe solUÇÕes ltda, (cNPJ 
49.814.976/0001-97), contratação de solução de tecnologia da informação 
e comunicação de equipamentos de informática, do tipo permanente (No-
break), conforme termo de referência.
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii) fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii) registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contra-
to, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV) Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
v) confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
vi) controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
vii) sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão 
ser solicitadas à secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução 
do contrato.
Art. 4º As atribuições do fiscal serão complementares às do cargo que os 
servidores ora designados ocupam no MPc/Pa.
art. 5º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
belém/Pa, 25 de julho de 2024
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1102527
PoRtARiA N° 48/2024/sGcc/DAcc/MPc/PA
(PAE 2024/842129)
Designa fiscais de Contrato Administrativo
a secretária do MPc/Pa, no uso de suas atribuições legais concedidas pela 
Portaria Nº 134/2024/MPc-Pa,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administra-
tivos deve ser acompanhada por representante da administração espe-
cialmente designado, a teor do que dispõe o art. 117, §§ 1° e 2°, da lei 
federal n° 14.133/2021 e da Portaria Nº 376/2023/MPc-Pa.
resolve:
art. 1º designar a servidora aliNe Maria de oliveira loPes silveira, 
matrícula nº 200293, e no seu impedimento, a servidora siMoNe braga 
cHaves MartiNs, matrícula nº 200084, para exercerem a atribuição de 
Fiscal do Contrato nº 20/2024/MPC-PA, firmado entre este MINISTÉRIO 
Público de coNtas do estado do Pará (cNPJ 05.054.978/0001-50) 
e Mss MÓveis corPorativos ltda, (cNPJ 48.347.346/0001-97), para 
aquisição de mobiliários (cadeiras e mesas de trabalho).
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii) fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii) registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contra-
to, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV) Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
v) confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
vi) controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
vii) sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão 
ser solicitadas à secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução 
do contrato.
Art. 4º As atribuições do fiscal serão complementares às do cargo que os 
servidores ora designados ocupam no MPc/Pa.
art. 5º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
belém/Pa, 25 de julho de 2024
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1102539
PoRtARiA N° 44/2024/sGcc/DAcc/MPc/PA
(PAE 2024/844755)
Designa fiscais de Contrato Administrativo
a secretária do MPc/Pa, no uso de suas atribuições legais concedidas pela 
Portaria Nº 134/2024/MPc-Pa,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administra-
tivos deve ser acompanhada por representante da administração espe-
cialmente designado, a teor do que dispõe o art. 117, §§ 1° e 2°, da lei 
federal n° 14.133/2021 e da Portaria Nº 376/2023/MPc-Pa.
resolve:
art. 1º designar o servidor rogério coUto feliPe, matrícula nº 200073 
e no seu impedimento, o servidor JoÃo qUeMel lira JUNior, matrícula 
nº 200272, para exercerem a atribuição de fiscal do contrato nº 231024/
MPC-PA, firmado entre este Ministério Público de Contas do Estado do Pará 
(cNPJ 05.054.978/0001-50) e viaNNa de carvalHo cUrsos e aUlas 
ltda (cNPJ 13.292.261/0001-74), contratação de curso de capacitação 
sobre a temática Nova lei de licitações e contratos administrativos.
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii) fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii) registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contra-
to, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV) Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
v) confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
vi) controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
vii) sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão 
ser solicitadas à secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução 
do contrato.
Art. 4º As atribuições do fiscal serão complementares às do cargo que os 
servidores ora designados ocupam no MPc/Pa.
art. 5º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
belém/Pa, 25 de julho de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1102370
PoRtARiA N° 45/2024/sGcc/DAcc/MPc/PA
(PAE 2024/858881)
Designa fiscais de Contrato Administrativo
a secretária do MPc/Pa, no uso de suas atribuições legais concedidas pela 
Portaria Nº 134/2024/MPc-Pa,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administra-
tivos deve ser acompanhada por representante da administração espe-
cialmente designado, a teor do que dispõe o art. 117, §§ 1° e 2°, da lei 
federal n° 14.133/2021 e da Portaria Nº 376/2023/MPc-Pa.
resolve:
art. 1º designar o servidor darlaN da costa rêgo, matrícula nº 
200108, e no seu impedimento, o servidor cezar barroso dos saNtos, 
matrícula nº 200129, para exercerem a atribuição de fiscal do contrato 
nº 21/2024/MPC-PA, firmado entre este Ministério Público de Contas do 
estado do Pará (cNPJ 05.054.978/0001-50) e rio soNo decor distri-
bUidora ltda (cNPJ 47.175.321/0001-90), contratação de solução de 
tecnologia da informação e comunicação de equipamentos de informática, 
do tipo permanente (estante rack), conforme termo de referência.
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;


